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IGREJA PRESBITERIANA DO
BRASIL

SECRETARIA EXECUTIVA

CE/SC - 2012
26 a 31 de Março de 2012 - BARUERI - SP

Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No LXIX

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 28/03/2012

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO V
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA I

Quanto ao documento 054.

Oriundo do(a):

Sínodo Vale do Aço.

Ementa:

Encaminhamento de Recurso Administrativo interposto pelo Presbitério Vale do
Aço contra resolução do Sinodo do Vale do Aço.

Considerando:

1. Que o documento foi encaminhado pela CE/SVA, não obedecendo ao que preceitua o
art. 63 da CI/IPB. 

A CE-SC/IPB - 2012 RESOLVE:

1. Não receber o documento.
2. Devolver ao Sínodo signatário para cumprimento das normas constitucionais.

Sala das Sessões, 28 de Março de 2012.

Relator: Rev. Ludgero Bonilha Morais
Sub-relator: Rev. Samuel Joaquim dos Santos
Membros: Rev. Ivan José Santos Silva, Rev. Givanilto Paulino da Silva, Rev.
DAVI PIRES DE MACEDO.

Rua Ceará, 1431 - Sala 1106 Funcionários - 30150-311
Belo Horizonte - MG TeleFax: 31 - 3222-9026, 3222-7121 - www.executivaipb.com.br












































































































































